
 Prefeitura Municipal de Sabará
Ata de Pregão Eletrônico

Ata da sessão de licitação pública,  na  modalidade de pregão eletrônico,  a  que se refere  o edital  nº 
00052/2020 do(a) Prefeitura Municipal de Sabará, CNPJ 18.715.441/0001-35.
    
    Nome do Promotor / Comprador: Prefeitura Municipal de Sabará 
    Edital: 00052/2020
    Data de início do recebimento das propostas: 14 de 07 de 2020 às 09:00
    Data da Realização: 27 de 07 de 2020 às 09:00
    Local: www.bbmnet.com.br
    Pregoeiro responsável: Reinaldo Martins Gomes

   Ao(s)  27 dia(s) do mês  julho do ano de  2020, no endereço eletrônico  www.bbmnet.com.br, nos 
termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr(a) Reinaldo Martins Gomes 
juntamente com a equipe de apoio Sr(a) DANIEL DOS ANJOS, Erika de Oliveira Salome e Francieine Soares 
Sabino , para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir  Contratação de 
empresa especializada em Engenharia de Segurança do Trabalho para prestação de serviços de consultoria 
e  execução  ao  setor  de  Medicina  e  Segurança  do  Trabalho  da  Prefeitura  Municipal  de  Sabará.  Para 
elaboração de documentos como PPRA Programa de Prevenção de Riscos Ambientais LTCAT Laudo Técnico 
de Condições Ambientais do Trabalho APR Análise Preliminar de Riscos PCA Programa de Conservação 
Auditiva PPR Programa de Proteção Respiratória PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário, bem como, na 
implantação  dos  mesmos.  Assistência  nas  análises  de  acidentes  de  trabalho  e  montagem de  quadro 
estatísticos.  Assessoria  na  implantação  de  medidas  de  controle  e  prevenção  de  acidentes.  Realizar 
inspeções técnicas nos setores de trabalho elaborar os laudos técnicos de insalubridade e periculosidade 
realizar os levantamentos ambientais ocupacionais qualitativamente eou quantitativamente com o uso de 
equipamentos de medição de propriedade da empresa contratada nas análises quantitativas realizar os 
testes laboratoriais Substâncias Químicas quando for o caso. Dar assistência em pericias trabalhistas de 
insalubridade  e  periculosidade  elaborar  contestação  assessorar  na  divulgação  de  informações  sobre 
segurança e saúde no trabalho, através de treinamentos e palestras assessorar a Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos sempre que solicitado nas demandas de segurança e saúde no trabalho, conforme 
condições  estabelecidas  neste  instrumento  e  seus  anexos.  ,  conforme  especificações  e  quantidades 
definidas no instrumento convocatório.

  Inicialmente, ficou registrado que às  09:00 horas do dia  27 de julho de 2020 teve início, por meio do 
sistema eletrônico, conforme consta no edital, o prazo para recebimento das propostas iniciais de preços.  
Foi  registrado  o  recebimento  da(s)  proposta(s)  inicial(ais)  de  preços,  por  lote  do(s)  seguinte(s) 
participante(s):

Lotes:
Lote - 1  -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Situação - Adjudicado 
Classificação

Empresa Data e Hora do Registro Valor da Proposta
MC MEDICINA E CONSULTORIA 
OCUPACIONAL LTDA - EPP

26/07/2020  09:06:10 15.000,00

Qualilog Serviços Auxiliares Adm. Ltda 
ME

26/07/2020  22:06:42 80.000,00

CESMOR CENTRO DE SEGURANÇA E 
MEDICINA OCUPACIONAL 
RENASCENÇA

24/07/2020  15:32:57 15.000,00

AG SERVIÇOS MEDICOS LTDA 27/07/2020  07:42:38 8.000,00



EVOLUE SERVICOS LTDA 24/07/2020  16:15:14 100.000,00
MEDICINA E ENGENHARIA 
EMPRESARIAL LTDA

27/07/2020  08:20:49 45.835,00

Desclassificação

Empresa Data e Hora do Registro Valor da Proposta Motivação
Danilo Morel Segurança 
no Trabalho Eireli

25/07/2020 07:01:37 52.000,00 Com base no item 7.1 
do edital, por ter se 
identificado nas 
informações da 
proposta.

GGB CLINICA E 
ENGENHARIA EIRELI

24/07/2020 17:15:35 12.500,00 Desclassificação da 
proposta de preços 
manifestadamente 
inexequível 
apresentada pela 
LICITANTE 4.

Mérito Consultoria 
Assessoria Ocupacional e 
Serviços LTDA

20/07/2020 15:19:30 15.833,33 Informamos que o 
Licitante 1, convocado 
para no prazo de 48 
horas, nos termos do 
item 10.4 deste edital, 
não se manifestou e 
não demonstrou a 
exequibilidades de seus 
preços, de forma 
detalhada, abrangente 
e face ao escopo dos 
serviços; foi declarada 
desclassificada.

TOTAL LIFE ASSISTENCIA 
A VIDA LTDA 

27/07/2020 08:02:21 30.000,00 Com base no item 7.1 
do edital, por ter se 
identificado nas 
informações da 
proposta.

Recursos

Empresa Data Registro Recurso Hora Registro Recurso Motivação
CESMOR CENTRO DE 
SEGURANÇA E MEDICINA 
OCUPACIONAL 
RENASCENÇA

18/08/2020 09:22:50 Bom dia. Manifestamos intenção de 
recurso em relação a declaração de 
habilitação  da  licitante  8,  a  qual 
apresentou  dois  atestados  de 
capacidade  técnica,  sendo  que  um 
consta  apenas 4 meses de serviços 
ainda  em  execução,  contrato  que 
deve  ser  anual.  E  o  segundo 
atestado  que  na  verdade  é  uma 
declaração  que  não  apresenta  a 
identificação de nenhum período de 
prestação de serviço. Além disso os 
atestados não atendem os itens 3.3 
ao  3.6  do  termo  de  referencia  do 



edital,  não  contemplando  os 
serviços solicitados.

MC MEDICINA E 
CONSULTORIA 
OCUPACIONAL LTDA - 
EPP

18/08/2020 10:42:08 A  licitante  apresentou  arquivo  PDF 
contendo  a  10ª  alteração  no 
contrato social, que expõe: Cláusula 
quinta capital social: O capital social 
é de 500.000 (quinhentos mil reais) 
divididos  em  500.000  (quinhentas 
mil) quotas, no valor unitário de R$ 
1,00  (um  real)  cada,  totalmente 
integralizados  em  moeda  corrente 
vigente no País e distribuídos entre 
os sócios na seguinte forma: Ainda, 
no arquivo PDF contendo CERTIDÃO 
DE  REGISTRO  E  QUITAÇÃO  DE 
PESSOA  JURÍDICA  junto  ao  CREA-
MG, se extrai:DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO  SICIAL:  A  &  G  SERVIÇOS 
MÉDICOS  LTDACNPJ: 
12.532.358/0001-44  PROCESSO 
6740416ENDEREÇO: AV. FRANCISCO 
FIRMO  DE  MATOS,  46BAIRRO 
ELDORADO  CONTAGEM  MGCEP: 
32.265-470REGISTRO:  67741  DATA 
DO  REGISTRO:  09/05/2016CAPITAL 
SOCIAL:  R$  150.000,00Por  esses 
dados,  percebe-se  que  houve 
alguma  alteração  desde  que  a 
licitante registrara no Conselho. Tal 
alteração (aqui demonstrada apenas 
como  o  capital  social  divergente), 
não nos garante que a empresa está 
regular junto ao CREA-MG, inclusive 
quanto à atividade de engenharia de 
segurança  do  trabalho,  objeto  do 
pregão.Não  bastasse,  a  Certidão 
emitida  pelo  CREA-MG  é 
clara:NOTIFICAÇÃO  PREVENTIVA: 
CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA EM 
EPÍGRAFE  ESTÁ  HABILITADA  PARA 
ATUAR  NAS  ATIVIDADES  DE  SEU 
OBJETO SOCIAL COM PROFISSIONAL 
HABILITADO  PELO  SISTEMA 
CONFEA/ CREA. INFORMAMOS QUE 
A  EMPRESA  DEVERÁ  IDENTIFICAR 
OUTRO PROFISSIONAL ANTES DE VIR 
A  EXERCER  A  ATIVIDADES  QUE 
EXTRAPOLEM  AS  ATRIBUIÇÕES  DO 
SEU  RESPOSÁVEL  TÉCNICO,  DE 
ACORDO  COM  O  PREVISTO  NOS 



ATIGOS  6,  E,  ARTIGO  7,  CAPUT  E 
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ART  8  E 
ARTIGO  59  DA  LEI  5.194/66  E 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 12 
DA  RESOLUÇÃO  1121/19  DO 
CONFEA,  SOB  PENA  DE  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS,  CÍVEIS  E/OU 
PENAIS  APLICÁVEIS  À  ESPÉCIE.ESSA 
CERTIDÃO  PERDERÁ  A  SUA 
VALIDADE  CASO  OCORRAM 
QUAISQUER  ALTERAÇÕES  EM  SEUS 
DADOS  ACIMA  DESCRITOS.  A 
CERTIDÃO  É  EMITIDA 
GRATUITAMENTE  PELA  INTERNET. 
PARA  CONFIRMAR  A  VERACIDADE 
DESTAS  INFORMAÇÕES  ENTRE  EM 
www.crea-mg.org.br  SERVIÇOS 
CERTIDÃO  VALIDAR  CERTIDÕES 
CERTIDÃO  DE  EMPRESA,  COM 
NÚMERO  036210.  FONE  PARA 
CONTATO  0800-031-2732.  EMITIDA 
EM  28  DEMAIO  DE  202Ora,  se  a 
própria  certidão  possui  notificação 
preventiva  que  a  mesma  perde  a 
validade  quando  houver  alteração 
em QUALQUER dado nela previsto, a 
mesma  deverá  ser  considerada 
inválida, face à divergência entre os 
valores  de  capital  social 
apresentados.Note-se  que  a 
presente  impugnação  não  versa 
sobre  a  relevância  do  valor  do 
capital social,  e sim na obscuridade 
trazida  pelo  não  registro  no  CREA-
MG da última alteração do contrato 
social.Aliás, é de se ressaltar que no 
contrato  social  não  está  presente 
como objeto a prestação de serviços 
de  engenharia  de  segurança  do 
trabalho,  vejamos:CLÁUSULA 
QUARTA OBJETO SOCIALA sociedade 
tem por objeto social  as  atividades 
de  atendimento  médico  hospitalar, 
como  internação  em  prontos 
socorros e unidades de atendimento 
a urgência, UTI móvel;  medicina do 
trabalho;  locação  de  ambulâncias 
com ou sem motorista;  serviços de 
perícia  técnica  relacionada  à 



segurança do trabalho; as atividades 
de assessoria e consultoria em áreas 
profissionais,  científicas  e  técnicas; 
aluguel de equipamentos científicos, 
médicos  e  hospitalares,  sem 
operador;  serviços  combinados  de 
escritório  e  apoio  administrativo, 
tais  como,  serviços  de  recepção, 
planejamento  financeiro, 
contabilidade,  arquivamento  e 
prestação de material para envio por 
correio;  treinamento  em 
desenvolvimento  profissional  e 
gerencial; atividades de consultoria; 
atividades de consultas e tratamento 
médico  prestadas  à  pacientes 
externos  exercida  em  consultórios, 
ambulatórios,  postos  de  assistência 
médica,  clinicas  medicas,  clinicas 
oftalmológicas  e  policlínicas, 
consultórios  privados  em  hospitais, 
clinicas  de  empresas,  bem  como  a 
realização no domicilio do paciente; 
laboratórios  clínicos;  atendimento 
médico  domiciliar;  serviços  móveis 
de  atendimento  a  urgências;  as 
atividades  prestadas  por  médicos 
autônomos  ou  constituídos  por 
empresas individuais que ex

  Após a etapa de lances foi feita a análise de aceitabilidade da(s) proposta(s) e habilitação do(s) 
vencedore(s), por lote, e o resultado foi o seguinte:

RESULTADO CONSOLIDADO APÓS ENCERRAMENTO DA SESSÃO

  Todos os registros realizados no sistema, bem como eventuais manifestações de interposição de recursos 
do(s) participante(s), está(ão) devidamente contido(s) no relatório descritivo da sessão, individualizado por 
lote, que é parte integrante dessa ata.
  Nada mais havendo a tratar, o pregoeiro declarou encerrados os trabalhos.

___________________________________________
Pregoeiro: Reinaldo Martins Gomes

___________________________________________
Membro(s) de Equipe: DANIEL DOS ANJOS, Erika de Oliveira Salome e Francieine Soares Sabino




